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ATA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

Aos doze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos, 

no Lar Santo Antônio – Rua Gelson Dias Fialho, n° 45 – Jardim Dona Tereza, na cidade de 

São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, teve início a décima segunda reunião ordinária 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), referente ao 

biênio 2024/2026. A reunião contou com a presença da presidente Ana Rita Alves Godoi e 

dos conselheiros: Eliana Cristina da Fonseca Machado, Julieno Lopes Vergara, Patrícia 

Nayara da Silva Graciano, Carolina Mascaro Vieira, Maria Aparecida Silvestre de Oliveira 

Diogo, João Pedro dos Santos Ferian, Aline Viviana Carvalheiro, Ana Luiza de Almeida 

Lima, Cristiane Macedo Alves Correia, Mariana do Carmo Bucci Zorzetto, Silvana Moraes 

Gonçalves Pirolla, Priscila de Vasconcellos Galli, Maria Regina Baldin e Leonardo Siqueira 

Esteves. Justificaram ausência os conselheiros: Mariana Dionísio Cazarin Silva, Suelene de 

Lourdes Cozentino Tavares. Também estiveram presentes, como convidados: Pamela Elysa 

Rickheim S. de Oliveira, representante do SAS - Creche Chafica Antakly, Bruna Fernandes 

de Oliveira Gregório, representante da Associação São Francisco – Casa Santa Bakhita, 

Daniela Evangelista de Pontes Valim, representante do Conselho Tutelar, Amanda Garcia 

Pessoa de Ávila Campos, representante do CAACCH, e Jéssica Damaglio Camelo, secretária 

executiva dos conselhos. A presidente Ana Rita Alves Godoi iniciou a reunião 

cumprimentando e agradecendo a presença de todos os participantes. Item 1.1. Foi feita a 

comunicação e justificativa de ausências e solicitado. Item 1.2. Foi realizada a leitura, 

discussão e aprovação das Atas das reuniões anteriores. Item 1.3 Foi informado que as 

estatísticas do Conselho Tutelar foram encaminhadas anteriormente por meio digital, no 

grupo do whatsapp. Item 1.4.1. Houve a leitura para ciência dos conselheiros do Ofício 

1043/2025 – Conselho Tutelar, o qual comunicava o desligamento da conselheira Karen 

Cristina Oliveira de Paula Lopes Anastácio e solicitando a reposição da vaga. Item 1.4.2. 

Houve a leitura para ciência dos conselheiros do Ofício nº 406/2025/DAS, referente ao 
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Processo de Chamamento Público nº 002/2025. Foi apresentado aos conselheiros a 

devolutiva a respeito do processo e esclarecido que as pendências foram sanadas pela 

comissão de seleção junto às instituições apontadas. Item 2.1 Na ordem do dia, iniciou-se 

com o saldo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), o 

qual está com o valor de R$ 1.627.319,80 (um milhão, seiscentos e vinte e sete mil trezentos 

e dezenove reais e oitenta centavos). Item 2.2. Com relação às denúncias do Conselho 

Tutelar, foi recebida a devolutiva da denúncia datada de 06/10/2025, com o assunto de 

entrega irregular e ocultação de menor, ao qual detalha a situação do requerente, da genitora 

e de uma terceira pessoa, que estaria com a guarda irregular da menor. O Conselho Tutelar 

informou que orientou os envolvidos, inclusive a denunciante, e encaminhou a situação ao 

Conselho Tutelar de Águas da Prata, localidade em que reside a genitora. O caso foi 

encaminhado para a Vara da Infância e Juventude e estava aguardando o resultado do exame 

de DNA. Item 2.3. Processo de Inscrição da Associação São Francisco – Casa Santa Bakhita. 

A entidade entregou a documentação para inscrição no CMDCA, a qual foi distribuída entre 

as comissões de visitas relacionadas no Item 2.4. Item 2.4. Sobre o processo de renovação 

de inscrição das entidades. Foi encaminhado por e-mail as documentações necessárias e 

solicitado que fosse entregue no departamento de assistência social até o dia 17/11/2025. Os 

grupos para as visitas foram distribuídos da seguinte forma: Grupo I: Mariana, Aline, 

Carolina e Mariana Dionísio, com as instituições: AEHA, Lar do Pequeno Vicente e Lar 

Santo Antônio. Grupo II: Ana Luiza, Maria Regina, Patrícia, com as instituições: CAMID, 

Associação São Francisco – Casa Santa Bakhita e Casa da Criança. Grupo III: Silvana, 

Suelene, Maria Aparecida, com as instituições: SAS, CIEE e Casa da Gestante. Grupo IV: 

Ana Rita, Priscila, Tiago e Julieno, com as instituições: APAE, APPD e CAACCH. Grupo 

V: Adriane, João Pedro e Eliana, com as instituições: CAS Perpétuo Socorro e Oratório 

Padre Donizetti. Item 2.5.  Elaboração de cronograma para a realização do processo 

licitatório para a empresa de comunicação. Foi explanado sobre a necessidade de se criar um 

cronograma a fim de conseguir um acompanhamento e medição efetiva dos serviços 
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executados. Os conselheiros verificarão o cronograma proposto e encaminharão ao Setor de 

Gestão Financeira dos Fundos Municipais a fim de iniciar o processo licitatório para a 

contratação do serviço. Item 2.6. Sobre o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado 

e Proteção Social, foram recebidas algumas devolutivas a respeito da comissão, as quais 

servirão de base para a publicação da nova portaria. Item 2.7. Apresentação do novo projeto 

de chancela do CAACCH. Maria Regina esclareceu que o projeto se chamará “Cuidar Bem”, 

o qual será destinado ao pagamento de folha dos seguintes colaboradores: cozinheira e 

ajudante de serviços gerais. O valor total indicado para o projeto é de R$ 83.506,62 (oitenta 

e três mil quinhentos e seis reais e sessenta e dois centavos), o qual R$ 3.506,62 (três mil 

quinhentos e seis reais e sessenta e dois centavos), serão de contrapartida da OSC. O valor 

destinado ao FMDCA será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). A plenária aprovou a 

apresentação do projeto e autorizou a captação do recurso. Conforme deliberado, o processo 

terá andamento, sendo o projeto avaliado pela Comissão de Seleção e, posteriormente, dada 

a devolutiva na próxima reunião, para formalização e aprovação. Item 2.8. Sobre o dia da 

próxima reunião, ficou decidido que, dado o feriado, a reunião será postergada para a 

segunda semana, no dia 11/12/2025 (quinta-feira), o local da ficou decidido que será no Lar 

Santo Antônio e que o lanche será debatido no grupo. Nada mais havendo a tratar, a 

Presidente encerrou a reunião, da qual eu, Mariana do Carmo Bucci Zorzetto, primeira 

secretária, redigi a presente ata que, depois de lida e aprovada será assinada por mim e pela 

Presidente.  

 

Ana Rita Alves Godoi 

Presidente do CMDCA 

 

 

Mariana do Carmo Bucci Zorzetto  

Primeira Secretária do CMDCA 


